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COLETOR DE URINA INFANTIL TIPO SACO ESTÉRIL  
ANVISA N°80163570021 

FINALIDADE: 
Usado como coletor de urina em crianças, podendo ser meninos ou meninas, para a realização de 
exames laboratoriais. 
 
COMPOSIÇÃO: 
Coletor Infantil com furo recortado nos modelos unissex, masculino e feminino. 
Fita adesiva dupla face, hipoalérgica, resistente e que não desprende do conjunto. 
Composto por saco com comprimento de 17 cm e largura de 10 cm, com um furo pré-cortado e com 
película protetora não aderente e destacável.  
A parte adesiva não se desprende do coletor e não deixa resíduo na pele do usuário. 
Confeccionadas em polietileno de baixa densidade, transparente, atóxico e maleável com capacidade 
para 100ml. 
Com selagem nas bordas assegurando a integridade do saco para que não provoquem lesão ao paciente 
ou vazamento. 
FREE LÁTEX 
 
 EMBALAGEM: 

                 
Em embalagem primária na rotulagem constam  os seguintes dados do produto: 
Código ; 
Descrição do produto; 
Lote; 
Data de fabricação. 
Cadastro ANVISA; 
Instrução de Uso e Revisão; 
Código de barras. 
Embalado individualmente em papel grau cirúrgico com abertura asséptica. 
ESTERILIZAÇÃO: 
Produto esterilizado em Oxido de Etileno. 
VALIDADE: 
Validade 4 anos. 
 
CONTROLE DAS ALTERAÇÕES: 
 

Data Revisão Responsável Alterações 

10/2019 03 Milena Costa Rivera 
Alteração do nome do Coordenador da Qualidade de 
“Joelma Cristina Brizola” para “Milena Costa Rivera”. 

02/2022 04 Gessica Dias Correia 
Alteração do nome da Coordenadora da Qualidade de 

“Milena Costa Rivera” para “Gessica Dias Correia”. 

04/2025 05 Rozilda R. Oliveira 

Alteração do nome da Coordenadora da Qualidade “Gessica 
Dias Correia” para “Rozilda R. Oliveira”. Alteração no layout 
da embalagem em atendimento a Norma RDC 751: 2022 – 

Artigo 47,1 – Requisitos de Rotulagem. 

 


